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REQUERIMENTO N° BD, DE ll DE NDVEMBRD DE 2DI5.

D Edil subscrito nesta Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades de 

praxe, REQUER que submeta ao Soberano Plenário deste Poder Legislativo a presente 

MDÇÃD DE APLAUSOS a Ilustríssima Senhorita FERNANDA NUNES DE SDUZA - 

ATLETA MEDALHISTA, destacada aluna do Projeto Social Educando Através do 

Taekwond-do - ITF, pela brilhante conquista nos diversos Campeonatos que 

representou, como segue: Medalha de ouro na luta e bronze quanto à forma no Torneio 

Interacademia de Rio Bonito em 20I4; Medalha de ouro na luta e bronze quanto à 

forma no Campeonato Internacional de Cabo Frio em 20I4; Medalha de bronze na luta 

no Campeonato Sulamericano em Foz do Iguaçu em 20I5; Medalha de ouro na luta e 

ouro quanto á forma no Torneio Interacademia de Cabo Frio em 20I5; Medalha de ouro 

na luta e prata quanto à forma no Campeonato Carioca do Rio de Janeiro em 20I5.

JUSTIFICATIVA

É com grande satisfação que me deparo com a visão de um futuro 

promissor para o nosso esporte e para a vida desses jovens que com garra, empenho 

fizeram do PrDjeto Social "Educando através dD Taekwond-do ITF" destaque 

através da Atleta Medalhista Campeã FERNANDA NUNES DE SDUZA em diversos 

Campeonatos, competindo com outras Cidades, demonstrando talento e amor ao 

Projeto que representa.
Nesse momento, em que essa jovem ainda vive o clima de Vitória, pelas 

conquistas, faz-se jus a presente homenagem como forma de motivação para que 

outras vitórias aconteçam na vida dessa jovem atleta tão brilhante e dos demais 

alunos, bem como, parabenizar a iniciativa do Projeto Social e seus colaboradores, 
unindo e valorizando as crianças de rua da nossa Cidade, oferecendo a elas a 

possibilidade de um futuro promissor.
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São Pedro da Aldeia, II de novembro de 20I5. APROVADO 

EM VOTAÇÃO ÚNICA 

/9 / // Ute/f
) mm i u i ■■ili«n.uiwau.mni—

íca
"Presidente-

“Presidente-


